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3883 JESSICA SANTANA DA SILVA RUA 13, S/N, MONTE CASTELO SAPINHATUBA II 10/7/25 15 DIAS

PROVIDENCIAR O ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃO (LICENÇA), CONFORME O ART. 2º DA LEI 2087/2009

3884 JOÃO ONOFRE DA CRUZ RUA 13, S/N, MONTE CASTELO SAPINHATUBA II 10/7/25 15 DIAS

PROVIDENCIAR O ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃO (LICENÇA), CONFORME O ART. 2º DA LEI 2087/2009

3885 LUCIANA BARBOSA RUA POETA BRASIL DOS REIS, 01 PRAIA DO ANIL 14/7/25 15 DIAS

APRESENTAR A DEVIDA LICENÇA DE OBRA, CONFORME O ART. 2º DA LEI 2087/2009

ADN 9817 NANA RUA MACAÉ, S/N, ATRÁS DO Nº 31 JAPUÍBA 15/7/25 15 DIAS

PROVIDENCIAR A LICENÇA DA OBRA (ALVARÁ) CONFORME OS ART. 2º E 40 DA LEI 2087/2009, FICANDO A MESMA SUJEITA A DEMOLIÇÃO, DE ACORDO COM O 
ART. 99 DA MESMA LEI

INFRAÇÃO/MULTA

NÚMERO NOME DO INFRATOR CPF_CNPJ ENDEREÇO BAIRRO DATA LEI VALOR R$ PRAZO PGMT

5869
PEDRO HENRIQUE DA 

SILVA FORGOLA
157.888.507-89

TRAVESSA 
BRITO SOARES, 

CASA 06
ENSEADA 14/7/25

ART. 92 DA 
LEI 2087/2009

R$ 600,00 30 DIAS

5719 JOÃO BATISTA PEREIRA 008.263.767-97
AVENIDA 

ITAGUAÍ, 495
NOVA ANGRA 16/7/25

ART. 92 DA 
LEI 2087/2009

R$ 1.200,00 30 DIAS

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

DIRETOR-PRESIDENTE DO IMAAR

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA E

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, por in-

termédio da Secretaria de Planejamento e Gestão e da Fundação 

de Turismo de Angra dos Reis - FTAR, anuncia a abertura da 

Consulta Pública que ocorrerá a partir do dia 21/07/2025 refer-

ente à CONCESSÃO PATROCINADA DESTINADA À OP-

ERAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL 

DO CIRCUITO HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, NOS TERMOS DO EDITAL E SEUS ANEXOS, 

em observância ao art. 21, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A audiência pública ocorrerá no dia 07/08/2025 às 14hrs no Au-

ditório da Defesa Civil, localizado na Avenida Almirante Júlio 

César de Noronha, 258 - Centro, Angra dos Reis - RJ. 

A Consulta estará disponível pelo prazo de 30 dias corridos, per-

mitindo que os interessados ofereçam comentários e sugestões, 

visando ao aprimoramento das disposições editalícias. Disponibi-

lizaremos a minuta do edital e seus respectivos anexos para down-

load a partir da data inicial da Consulta Pública no site https://

ppp.angra.rj.gov.br/.

Os interessados poderão enviar suas sugestões e comentários para o 

endereço angrappp@angra.rj.gov.br, até o dia 19/08/2025 conten-

do: Nome, empresa, e-mail, telefone de contato e o comentário/

sugestão, apontando, se possível, o trecho no edital.

ANDRÉ LUÍS G. A. PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

Errata do Decreto 14.221, de 11 de julho de 2025, publicado 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 

2163, de 11 de julho de 2025, páginas 7 e 8, tendo em vista a 

verificação de incorreções em parte do Decreto anteriormente 

publicado.

DECRETO Nº 14.221, DE 11 DE JULHO DE 2025

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Fica transformado o Cargo em Comissão abaixo na se-

guinte composição estrutural:


